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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal Dc ltabaiana

2'Tf,,RMO ADITM AO CONTRATO n" 02212021.

2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
022t2021, QUE ENTRE SI CELEBRÁM, DE UM
LÁDO, Á PREFEITARA MANICIPÁL DE
ITABAIÁNA E, DO OUTRO, Á EMPRESA
CONCRf,T CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,
NÁ FORMAABÁIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÀBAIANA, inscrita no CGC^,ÍF sob o no.

13.104.74010001-10, com sede e foro na Praça Fausto Cardoso, no. 12, Itabaiana/SE, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato ÍepÍesentada pelo Sr. ÀDAILTON RESENDE SOUSA,
Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF 357 .737 .905-72 e a empresa CONCRET
CONSTRUÇÔES E SERYIÇOS LTDA pessoa juridica de Direito Privado, inscrita no CNPJMF sob o

35.078.300/0001-78, com sede e foro na Rua José Bonifácio, no 281, centro, na cidade de Campo do

Brito/SE, CEP 49-520.000, doravante denominada CONTRÂTADA, neste ato representada por seu socio

administrador o Jose Viana de Jesus, portador do CPF. no 005.627.395-9, firmam o presente Termo Aditivo,
regido pela Lei no.8.666193 e suas alterações posteriores, conforme cláusulas e condigões seguintes:

CLAUSULA I- IX) OBJETO:
O presente Termo tem por objetivo:
I - O presente Termo Aditivo tem por objeto o acÍéscimo de serviços no valor de R$ 33.E27,90

(trinta e três mil oitocentos e vinte e sete reais e noventa cenlavos), conforme justificativa tecnica e

planilha devidamente atn:alizada, e em conformidade com a Lei n". 8.666/93, em seu art. 65, §l', que

oÍa se adita, confoÍme disposto em suas Clausulas Décima Segunda - Das Alterações, com a

conseqiiente alteração da Cláusula Terceira - Do Preço, Das Condições De Pagamento, a qual passafií

a teÍ a seguinte redação:

CIIIUSULA TE,RCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÔEs DE PAGAMENTO (arL 55.
inciso III. da Lei no 8.«6t931
Pela perfeita integral execução deste Contrato, a ContÍatrante pagaÉ à Contratada o valor globat de
RS 355.825,85 (tÍezentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco
centavos).

CIÁUS II - DAS DISPOSICÔ ES FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que oÍa se adita, úo
modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.
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E assim, por estarem justos e acordados, assinam o pÍesente Termo Aditivo, em 02 (duas)

vias de igual teoÍ, para um só lim legal.

Itabaiana, 09 de setembro de 2022.
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